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A/c, André Luís

Segue Or amento ara CONFE O Of CRACHÁS conforme descrição abaixo

vAL0R ExcLUstvo PARA ESTA euANTtonor. peotoo úMco
Valor Total do Orçâmênto RS 425,00
(Quatrocentos e vinte e cinco reais).

Condições de Pagamento: AvtsTA, TRANSFTnÊruCtn aO otas
Prazo de entrega:03 dias úteis.
Validade desta Proposta: 60 dias.

No certeza de sua otenção, ontecipomos nossos ogrodecimentos,

,r",(. ,;,,,I í -,- r,. -rr. '..1i':.'.'-

Ma:ia kene Leôncio da Silva
C?F | 562 .986 .254-52

Maceió, 02 de Abril de 2019

IIIARIA IRENE LEONCIO DA SItVÂ.lt{!
Ca rim bo e Cia

Bua C e1. Llerdes da Frnsêca.57i-1

trc 
tl p,t oo, t or,+35/0001.7il

L
Cenlro . CEP 57010-10ü

M ace ió - ÀL -l

ITEM QTDE DESCRIÇAO UNIT. TOTAL
1 25 12,00 300,00
2 l5

Crachás em PVC com Íoto dioit. e imp. Frente e verso colorida
Porta Crachás de Plástico í,00 25,00

3 25 Cordões P/Crachá com personalizaÇão em serigrafia, med 49x1cm 4,00 '100,00

TOTAL: 425,OO

Pás. O7



SIcncnl
TERMo pE JusnErcATtvA - DISpENSA oe uctteÇÃo N' 023/2019

Pedido dê Contratação no 000144/20't9

Maceió/AL, 02 de abril de 2019.

K eiroz Andrade
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Especificação Quantidade Valor Total Valor Total
AquisiÇão de Crachás em PVC 25 R$ í2,00 R$ 300,00
Porta Crachás de Plástico 25 R$ 1,00 R$ 25,00
Cordões para Crachá 25 R$ 4,00 R$ 100,00

ENDEREÇO: Rua Cel. Mendes da Fonseca, 572 A - Centro, Maceió /AL - CEP 57.010-1OO

Valor Total R$ 425,00

MARIA IRENE LE NCIO DA SILVA- ME (CARTMBOS E CrA)

Tel.: (031) 3336{51í CNPJ : 08. I 03.435/0001 -73 lnsc. Estadual: 248541 02-'l

Enquadramento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei no 8.66/93 (vidê Decreto No e.412, de 'r8 de Junho dê 20í B),

in verbis:
"Art.24. E dispensável a licitaçáo:

(. .)

ll - para outros serviços e compras de valor alé 1oo/o (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação dê maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez'"

Justificativa de preço: Proposta de preços constante do Pedido de Contratação n" 00014412019

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação e autorizo a

aquisição/contratação do produto/serviço.

Ma iólAL, 02 de abril de 2019
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PagDiretora Executiva

OBJETO

FORNECEDOR

Despacho de ratificação

Silva Araújo Filha

/



SIcncal
euronrzacÃo DE FoRNEcTMEN TO/SERVtCO No23/2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Rua: Dona Tereza de Azevedo, No 1.526, Pinheiro, CEP: 57.057-570, Maceió/AL
CNPJ: 12.303.541.OOO1178 - Tel.: (82) 3í94-3030 e-mail: crcal@crcai.orq.br

Pedido de Contratação no O0014412019
Modalidade: Dispensa de Licitação N"2312019
Processo N" 201 9/000144

Prazo de entrega: lmediata
Area (s) Demandante (s): Assessorla dâ Presidência

FORNECEDOR

MAR|A IRENE LEÔNCIO DA S|LVA- ME (CARTMBOS E CrA)
ENDEREÇO: Rua Cel. Mendes da Fonseca, 572 A- Centro, Maceió /AL - CEP 57.0í0-í00
Tel.: (03í) 3336-051í lnsc. Estadual: 24854'1 02-1

Item

coNDrçoEs DE CoMPRAS/SERV|çO
1. O pÍazo de entrega dos itens constantes desta ordem de compÍas deverá ser cumprido rigorosamente dentro do estabelecido.
2. qualquer comunicação sobÍe entrega do serviço será rêalizada junto ao Depârtamento de Compras.
3. O pagemento no valor acima será efetuado, de acordo com a condição de pagamento estabelecida na proposta, após a entrega do
material/serviço com a correspondênte nota fiscal acompanhada das certidões; CNDT; CRF (FGTS); Divida Ativa dâ União e Divida Ativa
do Estâdo.
4. No preço dêverão estar inclusas as despesas com transporte, tÍibutos e demâis encârgos que incidem sobre o obíeto dêsdê pedido.
5. Na nota fascal deverão constar as retenções dos impostos, conforme lN RFB ns 1.23412012, sendo: lR, CSLI- COFINS, PIS/PASEP e no
caso de prestação de serviço hâverá também o lSSqN.

6. será cobrada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do pedido, caso não seja cumprido o prazo de entrêgâ, constante da
pÍoposta apresentada a este Órgão.
7. Reservamos o direito de recusar e devolver, à custa do fornecedor, qualquer parcela do material Íecebido em quantidade superior
àquela autorizada no pedido, bem como todo o mâterial rejeltedo pelo nosso controle de qualidade.
8. Apresentar declaração de isenção/imunidade tributário, conforme o caso,

9, Apresêntar declaração de opção pelo SIMPLES, de acorda com lN RFB ne 1.234/2012 {se for o caso).
10. Apresentâr medida judicial que comprove suspensâo da retenção das contribuiçôes u impostos federais {se for o caso)

Mâ L, de abril 2 1
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Especificação Quent. Unid. ValoÍ Unit. ValoÍ Total

Aquisição de Crachás em PVC t3 Unid R$ 12,00 R$ 300,0001

02 Porta Crachás de Plástico z3 U nid. R$ 1,00 R$ 25,00
03 Cordões para Crachá 25 U nid R$ 4,00 R$ 100,00

Rs 42s,00Total Geral......

Local de entÍega as Nota Fiscal

Rua: Dona Tereza de Azevedo, ns 1.526, Pinheiro, CEP: 57.O57-570 Maceió/AL
Tel.: (82) 3194-3030 e-mail: compras@crcal.org.br

iretora
úio Filha
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CNPJ: 08.1 03.435/0001 -73
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